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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº7.443 DE 09 DE JULHO DE 2020

Desafeta e afeta áreas que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam desafetadas da condição de área verde, e, posteriormente, afetada na condição de via pública as seguintes áreas:

I. área 01:

a. Área = 3.838,07 m²;

b. Frente: 190,49m com Área verde remanescente do Loteamento Dona Adélia;

c. L. Direito: 22,17m com Área verde ocupada para abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi;

d. L. Esquerdo: 13,61m com Área Institucional ocupada para abertura de vias do Loteamento Dona Adélia;

e. Fundos: 187,68m, sendo 64,96m com Área reservada para abertura de vias de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 122,72m com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 33=PP', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298731.552 m e N= 7830104.085 m; Daí segue em divisa com Área verde ocupada pela abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi com o azimute de 101°39'28" e a distância de 22.17 m até o marco 'ponto 35' (E=298753.316 m e N=7830099.591 m), passando a dividir com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Daí segue com o azimute de 176°58'01" e a distância de 57.27 m até o marco 'ponto 36' (E=298756.346 m e N=7830042.400 m); Daí segue com o azimute de 177°01'01" e a distância de 65.45 m até o marco 'ponto 37' (E=298759.752 m e N=7829977.038 m), passando a dividir com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda. Reservada para abertura de vias; Daí segue com o azimute de 177°02'22" e a distância de 27.11 m até o marco 'ponto 38' (E=298761.152 m e N=7829949.969 m); Daí segue com o azimute de 176°51'37" e a distância de 28.64 m até o marco 'ponto 39' (E=298762.721 m e N=7829921.374 m); Daí segue com o azimute de 177°30'41" e a distância de 9.21 m até o marco 'ponto 28' (E=298763.121 m e N=7829912.176 m), passando a dividir com Área Institucional ocupada para abertura de vias; Daí segue com o azimute de 281°36'05" e a distância de 13.61 m até o marco 'ponto 23' (E=298749.787 m e N=7829914.913 m), passando a dividir com Área Verde remanescente do Loteamento Dona Adélia; Daí segue com a distância de 62.14 m até o marco 'ponto 34' (E=298738.388 m e N=7829975.913 m); Daí segue com o azimute de 356°56'45" e a distância de 128.35 m até o marco 'ponto 33=PP' (E=298731.550 m e N=7830104.082 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 3.838,07 m².

II. área 02:

a. Área = 6.199,41 m²;

b. Frente: 18,00m com Rua “J” do Loteamento Portal do Camburi;

c. L. Direito: 273,80m, sendo 252,30m com Área verde B remanescente do Loteamento Portal do Camburi e 21,50m com Área Institucional ocupada para abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi;

d. L. Esquerdo: 88,57m, sendo 66,40m com Área verde A remanescente do Loteamento Portal do Camburi e 22,17m com Área verde ocupada para abertura de vias do Loteamento Dona Adélia;

e. Fundos: 249,76m com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 47=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298746.261 m e N= 7830351.667 m ; Daí segue em divisa com Área Institucional ocupada para abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi com o azimute de 101°34'41" e a distância de 21.50 m até o marco 'ponto 55' (E=298767.324 m e N=7830347.352 m), passando a dividir com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Daí segue com o azimute de 191°32'58" e a distância de 21.49 m até o marco 'ponto 56' (E=298763.021 m e N=7830326.297 m); Daí segue com o azimute de 191°34'33" e a distância de 36.47 m até o marco 'ponto 57' (E=298755.703 m e N=7830290.570 m); Daí segue com o azimute de 191°12'24" e a distância de 22.19 m até o marco 'ponto 58' (E=298751.390 m e N=7830268.802 m); Daí segue com a distância de 37.55 m até o marco 'ponto 59' (E=298747.312 m e N=7830231.519 m); Daí segue com o azimute de 177°26'49" e a distância de 20.15 m até o marco 'ponto 60' (E=298748.209 m e N=7830211.384 m); Daí segue com o azimute de 177°26'45" e a distância de 57.36 m até o marco 'ponto 61' (E=298750.765 m e N=7830154.081 m), passando a dividir com Área ocupada para abertura de vias de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Daí segue com o azimute de 177°26'45" e a distância de 39.96 m até o marco 'ponto 62' (E=298752.546 m e N=7830114.159 m); Daí segue com o azimute de 176°58'01" e a distância de 9.70 m até o marco 'ponto 63' (E=298753.060 m e N=7830104.473 m), passando a dividir com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Daí segue com o azimute de 176°58'01" e a distância de 4.89 m até o marco 'ponto 35' (E=298753.318 m e N=7830099.595 m), passando a dividir com área verde ocupada para abertura de vias do Loteamento Dona Adélia; Daí segue com o azimute de 281°39'28" e a distância de 22.17 m até o marco 'ponto 33' (E=298731.552 m e N=7830104.086 m), passando a dividir com Área verde A remanescente do Loteamento Portal do Camburi; Daí segue com a distância de 4.16 m até o marco 'ponto 44' (E=298729.351 m e N=7830107.470 m); Daí segue com a distância de 22.28 m até o marco 'ponto 43' (E=298717.044 m e N=7830125.110 m); Daí segue com a distância de 4.76 m até o marco 'ponto 42' (E=298713.849 m e N=7830128.280 m); Daí segue com o azimute de 281°36'01" e a distância de 27.44 m até o marco 'ponto 41' (E=298686.968 m e N=7830133.798 m); Daí segue com a distância de 4.72 m até o marco 'ponto 40' (E=298683.426 m e N=7830131.459 m), passando a dividir com a Rua “J” do Loteamento Portal do Camburi; Daí segue com o azimute de  11°32'13" e a distância de 18.00 m até o marco 'ponto 45' (E=298687.026 m e N=7830149.095 m), passando a dividir com Área verde B remanescente do Loteamento portal do Camburi; Daí segue com a distância de 4.71 m até o marco 'ponto 54' (E=298689.362 m e N=7830145.557 m); Daí segue com o azimute de 101°36'01" e a distância de 27.46 m até o marco 'ponto 53' (E=298716.262 m e N=7830140.035 m); Daí segue com a distância de 4.90 m até o marco 'ponto 52' (E=298720.521 m e N=7830141.807 m); Daí segue com a distância de 9.51 m até o marco 'ponto 51' (E=298727.014 m e N=7830148.668 m); Daí segue com a distância de 5.72 m até o marco 'ponto 50' (E=298729.263 m e N=7830153.654 m); Daí segue com o azimute de 357°26'45" e a distância de 56.83 m até o marco 'ponto 49' (E=298726.731 m e N=7830210.426 m); Daí segue com a distância de 62.88 m até o marco 'ponto 48' (E=298730.301 m e N=7830272.984 m); Daí segue com o azimute de  11°27'59" e a distância de 80.29 m até o marco 'ponto 47=PP' (E=298746.261 m e N=7830351.667 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 6.199,41 m².

III. área 03:

a. Área = 1.468,49 m²;

b. Frente: 58,11m com Rua Terencio Pereira;

c. L. Direito: 65,03m com Rua Dr. Orlando Padovani do Loteamento Portal do Camburi;

d. L. Esquerdo: 3,00m com moradores da Rua Terencio Pereira;

e. Fundos: 116,72m com Área Verde remanescente do Loteamento Portal do Camburi;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 70=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298791.930 m e N= 7830597.203 m ; Daí segue em divisa com moradores da Rua Terencio Pereira com o azimute de  85°55'14" e a distância de 0.30 m até o marco 'ponto 71' (E=298792.224 m e N=7830597.224 m); Daí segue com o azimute de 131°52'38" e a distância de 2.71 m até o marco 'ponto 72' (E=298794.244 m e N=7830595.413 m), passando a dividir com Rua Terencio Pereira; Daí segue com o azimute de 176°04'13" e a distância de 58.11 m até o marco 'ponto 73' (E=298798.227 m e N=7830537.435 m), passando a dividir com o cruzamento das Ruas Terencio Pereira e Dr. Orlando Padovani; Daí segue com a distância de 3.42 m até o marco 'ponto 74' (E=298796.669 m e N=7830534.595 m), passando a dividir com a Rua Dr. Orlando Padovani; Daí segue com o azimute de 241°25'05" e a distância de 32.90 m até o marco 'ponto 75' (E=298767.778 m e N=7830518.855 m); Daí segue com o azimute de 241°25'05" e a distância de 25.96 m até o marco 'ponto 76' (E=298744.979 m e N=7830506.434 m); Daí segue com a distância de 2.09 m até o marco 'ponto 77' (E=298742.950 m e N=7830506.128 m); Daí segue com o azimute de 281°38'55" e a distância de 0.66 m até o marco 'ponto 78' (E=298742.300 m e N=7830506.262 m), passando a dividir com Área verde remanescente do loteamento Portal do Camburi; Daí segue com a distância de 2.07 m até o marco 'ponto 89' (E=298744.309 m e N=7830506.549 m); Daí segue com o azimute de  62°06'25" e a distância de 13.18 m até o marco 'ponto 88' (E=298755.958 m e N=7830512.714 m); Daí segue com a distância de 14.93 m até o marco 'ponto 87' (E=298759.641 m e N=7830526.107 m); Daí segue com a distância de 41.52 m até o marco 'ponto 86' (E=298775.658 m e N=7830559.906 m); Daí segue com a distância de 33.24 m até o marco 'ponto 85' (E=298793.200 m e N=7830585.497 m); Daí segue com o azimute de 353°48'27" e a distância de 11.77 m até o marco 'ponto 70=PP' (E=298791.930 m e N=7830597.203 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 1.468,49 m².

Art. 2º. Ficam desafetadas da condição de área institucional, e, posteriormente, afetadas na condição de via pública as seguintes áreas:

I. área 01:

a. Área = 366,94 m²;

b. Frente: 7,33m com Rua “O” do Loteamento Dona Adélia;

c. L. Direito: 53,28m com Área Institucional remanescente do Loteamento Dona Adélia;

d. L. Esquerdo: 47,94m com Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda pela área reservada para abertura de vias;

e. Fundos: 13,61m com Área Verde do Loteamento Dona Adélia;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 23=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298749.786 m e N= 7829914.917 m; Daí segue em divisa com Área Verde do Loteamento Dona Adélia com o azimute de 101°36'05" e a distância de 13.61 m até o marco 'ponto 28' (E=298763.120 m e N=7829912.179 m), passando a dividir com área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda. reservada para abertura de vias; Daí segue com o azimute de 177°30'40" e a distância de 13.77 m até o marco 'ponto 29' (E=298763.719 m e N=7829898.421 m); Daí segue com o azimute de 175°48'19" e a distância de 11.28 m até o marco 'ponto 30' (E=298764.544 m e N=7829887.171 m); Daí segue com a distância de 22.92 m até o marco 'ponto 31' (E=298766.244 m e N=7829864.315 m), passando a dividir com Rua “O” do Loteamento Dona Adélia; Daí segue com o azimute de 281°35'49" e a distância de 7.33 m até o marco 'ponto 25' (E=298759.066 m e N=7829865.788 m), passando a dividir com Área Institucional remanescente do Loteamento Dona Adélia; Daí segue com a distância de 6.14 m até o marco 'ponto 24' (E=298762.557 m e N=7829869.539 m); Daí segue com o azimute de 344°16'58" e a distância de 47.14 m até o marco 'ponto 23=PP' (E=298749.787 m e N=7829914.917 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 366,94 m².

II. área 02:

a. Área = 3.609,15 m²;

b. Frente: 24,59m com Rua Dr. Orlando Padovani do Loteamento Portal do Camburi;

c. L. Direito: 165,64m, sendo 13,48m com cruzamento da Rua Terencio Pereira e Estrada vicinal de acesso ao Mourão Rachado e 162,16m com Área de pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.;

d. L. Esquerdo: 160,35m com Área Institucional remanescente do Loteamento Portal do Camburi;

e. Fundos: 21,50m com Área Verde ocupada para abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 47=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298746.259 m e N= 7830351.668 m ; Daí segue em divisa com Área Institucional remanescente do Loteamento Portal do Camburi com o azimute de  11°34'53" e a distância de 159.17 m até o marco 'ponto 68' (E=298778.214 m e N=7830507.596 m); Daí segue com a distância de 1.18 m até o marco 'ponto 67' (E=298777.301 m e N=7830508.084 m), passando a dividir com cruzamento das Ruas Dr. Orlando Padovani e Terencio Pereira; Daí segue com o azimute de  61°54'36" e a distância de 24.59 m até o marco 'ponto 69' (E=298798.993 m e N=7830519.662 m), passando a dividir com cruzamento da Rua Terencio Pereira e Estrada Vicinal de acesso ao Mourão Rachado; Daí segue com o azimute de 176°16'08" e a distância de 13.48 m até o marco 'ponto 70' (E=298799.870 m e N=7830506.212 m), passando a dividir com Área de Pereira Valle Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Daí segue com o azimute de 191°34'44" e a distância de 162.16 m até o marco 'ponto 55' (E=298767.322 m e N=7830347.353 m), passando a dividir com Área verde ocupada para abertura de vias do Loteamento Portal do Camburi; Daí segue com o azimute de 281°34'41" e a distância de 21.50 m até o marco 'ponto 47=PP' (E=298746.259 m e N=7830351.668 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 3.609,15 m².

Art. 3º. Ficam desafetadas da condição de área institucional, e, posteriormente, afetadas na condição de área verde as seguintes áreas:

I. área 01:

a. Área = 5.220,16 m²;

b. Frente: 155,21m com Avenida "E";

c. L. Direito: 40,34m com Área de servidão de passagem;

d. L. Esquerdo: 65,51m com Área Verde do Loteamento Mangabeiras V;

e. Fundos: 103,60m com Área verde do Loteamento Mangabeiras V.;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 0=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298428.668 m e N= 7829040.799 m; Daí segue em divisa com Área de servidão de passagem com o azimute de 101°32'28" e a distância de 40.34 m até o marco 'ponto 1' (E=298468.193 m e N=7829032.728 m), passando a dividir com Área Verde do Loteamento Mangabeiras V; Daí segue com o azimute de 191°32'28" e a distância de 103.60 m até o marco 'ponto 2' (E=298447.467 m e N=7828931.227 m); Daí segue com o azimute de 229°33'13" e a distância de 65.51 m até o marco 'ponto 3' (E=298397.616 m e N=7828888.731 m), passando a dividir com Avenida "E"; Daí segue com o azimute de  11°32'28" e a distância de 155.21 m até o marco 'ponto 0=PP' (E=298428.668 m e N=7829040.799 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 5.220,16 m².

II. área 02:

a. Área = 3.205,97 m²;

b. Frente: 46,87m, sendo 10,06m com cruzamento da Avenida "E" e Rua B, 28,83m com Avenida "E" e 7,88m com cruzamento da Avenida "E" e Rua A do Loteamento Mangabeiras IV;

c. L. Direito: 72,97m com Rua "A" do Loteamento mangabeiras IV;

d. L. Esquerdo: 79,68m com Rua "B" do Loteamento mangabeiras V;

e. Fundos: 40,00m com Área verde do Loteamento Mangabeiras IV;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 4=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298521.106 m e N= 7829231.154 m; Daí segue em divisa com Rua "A" do Loteamento Mangabeiras IV com o azimute de 101°32'28" e a distância de 72.97 m até o marco 'ponto 5' (E=298592.596 m e N=7829216.556 m), passando a dividir com Área verde do Loteamento mangabeiras IV; Daí segue com o azimute de 191°32'28" e a distância de 40.00 m até o marco 'ponto 6' (E=298584.594 m e N=7829177.367 m), passando a dividir com Rua B do Loteamento Mangabeiras V; Daí segue com o azimute de 281°32'20" e a distância de 79.68 m até o marco 'ponto 7' (E=298506.520 m e N=7829193.307 m), passando a dividir com o cruzamento da Avenida E e Rua B do Loteamento Mangabeiras V; Daí segue com a distância de 10.06 m até o marco 'ponto 8' (E=298503.517 m e N=7829201.200 m), passando a dividir com Avenida E; Daí segue com a distância de 28.83 m até o marco 'ponto 9' (E=298515.198 m e N=7829227.193 m); Daí segue com a distância de 7.88 m até o marco 'ponto 4=PP' (E=298521.106 m e N=7829231.154 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 3.205,97 m².

III. área 03:

a. Área = 1.803,88 m²;

b. Frente: 92,68m, sendo 6,97m com cruzamento da Avenida "E" e Rua “B” do Loteamento Mangabeiras IV, 83,05m com Avenida “E” e 1,66m com cruzamento da Avenida "E" e Avenida “F”;

c. L. Esquerdo: 52,50m, sendo 47,79m com Rua “B” do Loteamento Mangabeiras IV e 4,71m com cruzamento da Rua “B” do Loteamento mangabeiras IV e Avenida “F”;

d. Fundos: 66,30m com Avenida “F”;

e. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 10=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298766.668 m e N= 7829695.107 m; Daí segue em divisa com o cruzamento das Avenidas "E" e "F" com a distância de 2.66 m até o marco 'ponto 11' (E=298768.462 m e N=7829694.327 m), passando a dividir com Avenida "F"; Daí segue com o azimute de 191°32'28" e a distância de 66.30 m até o marco 'ponto 12' (E=298755.198 m e N=7829629.370 m), passando a dividir com o cruzamento da Avenida "F" e Rua "B" do Loteamento Mangabeiras IV; Daí segue com a distância de 4.71 m até o marco 'ponto 13' (E=298751.659 m e N=7829627.031 m), passando a dividir com Rua "B" do Loteamento Mangabeiras IV; Daí segue com o azimute de 281°32'28" e a distância de 47.79 m até o marco 'ponto 14' (E=298704.835 m e N=7829636.592 m), passando a dividir com cruzamento da Avenida "E" e Rua "B" do Loteamento Mangabeiras IV; Daí segue com a distância de 6.97 m até o marco 'ponto 15' (E=298703.696 m e N=7829641.976 m), passando a dividir com Avenida “E”; Daí segue com o azimute de  56°52'52" e a distância de 20.52 m até o marco 'ponto 16' (E=298720.886 m e N=7829653.190 m); Daí segue com a distância de 62.53 m até o marco 'ponto 10=PP' (E=298766.668 m e N=7829695.107 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 1.803,88 m².

IV. área 04:

a. Área = 1.275,96 m²;

b. Frente: 55,20m, sendo 4,96m com cruzamento da Avenida Villa das Artes e Rua “C” do Loteamento Dona Adélia II e 50,16m com Rua “C” do Loteamento Dona Adélia II;

c. L. Direito: 13,80m com Avenida Villa das Artes;

d. L. Esquerdo: 30,93m com Área Institucional remanescente do Loteamento Dona Adélia II;

e. Fundos: 56,40m com Área Verde do Loteamento Dona Adélia II;

f. Descrição: Inicia-se no marco denominado 'ponto 17=PP' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 298929.597 m e N= 7829512.232 m; Daí segue em divisa com Área Institucional do Loteamento Dona Adélia II com o azimute de 201°06'31" e a distância de 30.93 m até o marco 'ponto 18' (E=298918.458 m e N=7829483.377 m), passando a dividir com Rua “C” do Loteamento Dona Adélia II; Daí segue com o azimute de 285°22'55" e a distância de 50.16 m até o marco 'ponto 19' (E=298870.094 m e N=7829496.682 m), passando a dividir com o cruzamento da Avenida Villa das Artes e Rua “C” do Loteamento Dona Adélia II; Daí segue com a distância de 4.96 m até o marco 'ponto 20' (E=298868.246 m e N=7829500.732 m), passando a dividir com Avenida Villa das Artes; Daí segue com o azimute de  21°06'31" e a distância de 13.80 m até o marco 'ponto 4' (E=298873.217 m e N=7829513.607 m), passando a dividir com Área Verde do Loteamento Dona Adélia II; Daí segue com o azimute de  91°23'52" e a distância de 56.40 m até o marco 'ponto 17=PP' (E=298926.508 m e N=7829512.307 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 1.275,96 m².

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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